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Ementa 
ADMINISTRATIVO.   SERVIDOR   PÚBLICO  FEDERAL.  AUDITOR  DA  RECEITA

FEDERAL.   PROCESSO   DISCIPLINAR.   OPERAÇÃO  PERSONA.  TRANSCRIÇÃO

INTEGRAL  DAS  ESCUTAS.  PRESCINDIBILIDADE. ENTENDIMENTO EM HARMONIA

COM  A  ORIENTAÇÃO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA

COMISSÃO   PROCESSANTE  PARA  DEGRAVAÇÃO  DAS  ESCUTAS  TELEFÔNICAS.

ADMISSIBILIDADE  DO  USO  DE INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS DERIVADAS DE

PROCESSO PENAL. PROVA EMPRESTADA. ORDEM DENEGADA, EM CONSONÂNCIA COM

O PARECER MINISTERIAL.

1.  O  Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos do INQ 3.693/PA,

Rel.  Min.  CÁRMEN LÚCIA, DJe 30.10.2014, consolidou a orientação de

que  é prescindível a transcrição integral dos diálogos colhidos por

meio  de  interceptação  telefônica ou escuta ambiental, visto que a

Lei  9.269/1996  não  traz  nenhuma  exigência nesse sentido 2. Esta

Corte reconhece a competência da Comissão Processante para fazer uso

de  interceptações  telefônicas,  na  forma  de  provas emprestadas,

derivadas  de  processo  penal,  desde  que tenha havido autorização

judicial  para  tanto,  conforme  a hipótese dos autos, bem como que

tenha sido dada oportunidade para o contraditório em relação a elas,

o que se verifica da leitura do Processo Administrativo Disciplinar.

Precedentes:  MS  17.536/DF,  Rel.  Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

20.4.2016;   MS   17.535/DF,   Rel.  Min.  BENEDITO  GONÇALVES,  DJe

15.9.2014; MS 17.534/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 20.3.2014.

3.  Ordem  denegada,  em  consonância com o parecer ministerial, com

ressalva das vias ordinárias. 

Acórdão 
Vistos,  relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Primeira  Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a

segurança,  com  ressalva das vias ordinárias, nos termos do voto do

Sr.  Ministro  Relator.  Os  Srs.  Ministros  Og Fernandes, Benedito

Gonçalves,  Assusete  Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa,
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Gurgel  de  Faria  e  Herman  Benjamin  votaram  com  o Sr. Ministro

Relator.

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 

Notas 
Processo referente à Operação Persona. 

Veja 
(INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA OU ESCUTA AMBIENTAL - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL

- PRESCINDIBILIDADE)

    STF - [[INQ 3693]]-PA

    STJ - MS 21647-DF, HC 170950-GO

(UTILIZAÇÃO DE ESCUTAS TELEFÔNICAS - PROVAS EMPRESTADAS - PROCESSO

PENAL - POSSIBILIDADE)

    STJ - MS 17536-DF, MS 17535-DF, MS 17534-DF
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